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Presidente da República
Despacho Presidencial n.° 123/14:

Aprova o Projecto para a Realização de Estudos, Projectos Executivos e 
Construção de Estações de Tratamento de Água, Sistema 4 (Quilonga 

Grande), Sistema de Distribuição, a minuta de Contrato de Empreitada 

(Lote Q3) para a Realização de Estudos, Projecto Executivo e Construção 
de Centro de Distribuição de Água (CD Cacuaco II), a ser celebrada 

com a empresa Sinohydro, no valor total de Kz: 1.983.003.154,00 e 
autoriza o Ministro da Energia e Águas a celebrar o referido contrato.

Ministérios da Administração 
do Território e da Educacão 

z

Decreto Executivo Conjunto n.° 146/14:
Cria a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário n.° 4078, situada na 

Centralidade de Cacuaco, no Município de Cacuaco, Província de 

Luanda, com 20 salas de aulas, 40 turmas, 2 turnos e aprova o quadro 

de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 147/14:
Cria o Instituto Médio de Administração e Gestão, Escola n.° 2.012 

«Kilamba» na Cidade do Kilamba, sita no Município de Belas, 

Província de Luanda, com 32 salas de aulas, 64 turmas, 2 turnos e 

aprova o quadro de pessoal da Escola criada.

Ministério das Finanças
De«pacho n.° 1170/14:

delega plenos poderes a Ana Maria R. M. Wola, Delegada Provincial 

F’nanÇas de Luanda, para conferir posse a Maria Idalina de Melo 

pes Femandes, para o cargo de Chefe de Repartição Fiscal de Viana.

^Pacho n.° 1171/14;
Fina^ P’Cn°S poí^eres a J°sé Maria Gaspar, Delegado Provincial de 

paranÇ3S d° ^wanza‘^orte Para conferir posse à Isaías Domingos 

o cargo de Chefe de Repartição Fiscal de N'Dalatando.
DeWhon.oU72/14:

F>nan °S F°^eres Adriano Pascoal Neto, Delegado Provincial de 
de Castro ° Cuancio Cubango, para conferir posse à Stefanio Benza 

’ no cargo de Chefe de Repartição Fiscal do Menongue.

Despacho n.° 1173/14:
Subdelega plenos poderes a Sílvio Franco Burity, Director Nacional do 

Património, para outorgar, em representação deste Ministério, os 
Autos de Afectação do Bloco A1, 2, 3, 4, 5, 6 do Empreendimento 
Clássicos do Talatona, sito em Luanda, no Distrito Urbano de Belas, 
Bairro Talatona.

Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos
Despacho n.° 1174/14:

Nomeia definitivamente Esperança Joana Suvelu Capingana, Ajudante 
de Escrivão de Direito de 3.a Classe, colocada no Tribunal Provincial 
do Cunene.

Despacho n,° 1175/14:
Nomeia definitivamente Alberto Mariano Chipaia, Ajudante de Escrivão de 

Direito de 3.a Classe, colocado no Tribunal Provincial do Kwanza-Sul.

Despacho n.° 1176/14:
Nomeia definitivamente David Calei Salomão, Oficial Auxiliar de 

Conservador de 2." Classe, colocado na Conservatória dos Registos 
do Cunene.

Despacho n.° 1177/14:
Nomeia definitivamente Adérito Venâncio da Silva Benedito, Oficial 

Auxiliar de Conservador de 2.a Classe, colocado na Conservatória 

dos Registos do Cunene.

Despacho n.° 1178/14:
Nomeia Domingos Manuel Francisco, Emissor de 2.“ Classe, colocado na 

Repartição Municipal de Identificação Civil e Criminal do Bula-Atumba.

Despacho n.° 1179/14:
Nomeia definitivamente Heliodoro Aríete Hanachipeme Jacomba, Oficial de 

Diligências de 3.a Classe, colocado no Tribunal Provincial do Cunene.

Despacho n.° 1180/14:
Nomeia definitivamente Oliveira Donga Cussetula, Oficial de Diligências 

de 3.a Classe, colocado no Tribunal Provincial do Kwanza-Sul.

Despacho n.° 1181/14:
Nomeia definitivamente Israel Kalungakange, Oficial de Diligências 

de 3.“ Classe, colocado no Tribunal Provincial do Cunene.

Despacho n.° 1182/14:
Nomeia definitivamente Wilson dos Santos Sapalo Arcanjo, Oficial Auxiliar 

de Notário de 2.“ Classe, colocado no Cartório Notarial do Cunene.

Despacho n.° 1183/14:
Nomeia definitivamente Virgínia Ndemufimaneka, Dactiloscopista de 

2.a Classe, colocada no Departamento Provincial de Identificação 

Civil e Criminai do Cunene.
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Despacho n.° 1184/14:
Nomeia definitivamente Suzana Sebastião Augusto, Emissor de 2.a Classe, 

colocada na Delegação Provincial da Justiça e dos Direitos Humanos 
do Bengo.

Despacho n.° 1185/14:
Nomeia definitivamente Irene de Fátima Monteiro, Dactiloscopista de

2.“ Classe, colocada no Departamento Provincial de Identificação 
Civil e Criminal do Cunene.

Despacho n.° H86/14:
Nomeia definitivamente Júnior Yambi Zeferino Paulino, Dactiloscopista 

de 2.“ Classe, colocado no Departamento Provincial de Identificação 
Civil e Criminal do Cunene.

Despacho n.° 1187/14:
Nomeia defmitivamente Bernardo Freitas Tchindjamba, Oficial de 

Diligências de 3.a Classe, colocado no Tribunal Provincial do Cunene.

Despacho n.° 1188/14:
Nomeia definitivamente Abraão Emanuel Agostinho Estevão, Oficial de 

Diligências de 3.“ Classe, colocado no Tribunal Provincial do Cunene.

Despacho n.° 1189/14:
Nomeia definitivamente Erlander Renaldo da Silva João, Oficial Auxiliar 

de Notário de 2.a Classe, colocado no Cartório Notarial do Cunene.

Despacho n.° 1190/14:
Nomeia definitivamente Silvana Ndamonhenda Pehena, Auxiliar de 

Limpeza de 2.a Classe, colocada na Delegação Provincial de Justiça 
e dos Direitos Humanos do Cunene.

Despacho n.° 1191/14:
Nomeia definitivamente Cândida Francisco Miguel, Oficial de Diligências 

de 3.a Classe, colocada no Tribunal Provincial do Cunene.

Despacho n.° 1192/14:
Nomeia definitivamente Matilde Luísa dos Santos, Oficial Auxiliar de 

Conservador de 2.a Classe, colocada na Conservatória dos Registos 
do Cunene.

Despacho n.° 1193/14:
Nomeia definitivamente Benigna Genitória Ndapuohoni, Auxiliar de 

Limpeza de 2.° Classe, colocada na Delegação Provincial da Justiça 
e dos Direitos Humanos do Cunene.

Despacho n.° 1194/14:
Nomeia definitivamente Francisco Kwaya Baptista, Oficial Auxiliar de 

Conservador de 2.a Classe, colocado na Conservatória dos Registos 
do Cunene.

Despacho n.° 1195/14:
Nomeia definitivamente Ivone Tuta Filipe Santana, Dactiloscopista 

de 2.a Classe, colocada no Departamento Provincial de Identificação 
Civil e Criminal do Cunene.

Despacho n.° 1196/14:
Nomeia definitivamente Eufrásia Imaculada Sonheudo, Oficial Auxiliar 

de Notário de 2.“ Classe, colocada no Cartório Notarial do Cunene.

Despacho n.° 1197/14:
Nomeia definilivamente José Gabriel Kalipi Miguel, Oficial Auxiliar 

de Notário de 2.a Classe, colocado no Cartório Notarial do Cunene.

Ministério do Culturo

presidente da repúbuca

Despacho Presidencial n °
de 22 dc Maio ' ’4

Considerando a necessidade de suprir a defic- 

abastecimento de água e expansão das Redes de Distrib 
Cidade de Luanda, tendo em conta a limitação dj capa^<fe 

instaladas dos sistemas existentes, foi lançado n n 

Publico para realização de «Estudo, Projecto Executivo 

Construção da Estação de Tratamento de Água Siste ' 
(Quilonga Grande) e Sistema de Distribuição»; 4

Havendo necessidade de se aprovar o Projecto para 

Realização de «Estudos, Projectos Executivos e Construção 

de Estações de Tratamento de Água, Sistema 4 (Quilonga 

Grande) e Sistemas de Distribuição»;

O Presidente da República determina, nos termos da 

alínea d) do artigo 120.° e do n.° 5 do artigo 125.°, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte:

1-° — É aprovado o Projecto para a Realização de 

«Estudos, Projectos Executivos e Construção de Estações de 

Tratamento de Água, Sistema 4 (Quilonga Grande) e Sistema 

de Distribuição».

2. ° — É aprovada a minuta de Contrato de Empreitada 

(Lote Q3) para a Realização de Estudos, Projecto 

Executivo e Construção de Centro de Distribuição de 

Água (CD Cacuaco II), a ser celebrada com a Empresa 

Sinohydro, no valor total de Kz: 1.983.003.154,00 (um 

bilhão, novecentos e oitenta e três milhões, três mil e cento 

e cinquenta e quatro Kwanzas).
3. ° — É autorizado o Ministro da Energia e Águas a 

celebrar o Contrato acima referido.
4®—O Ministro das Finanças deve assegurar a disponibi 

lidade dos recursos financeiros necessários à implementaç 

do Projecto.
5. °—As dúvidas e omissões resultantes da interpret ç* 

aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo P

da República.
6. ° — O presente Despacho entra em vigor na da 

sua publicação.

Publique-se.

Despacho n.° 1198/14:
Homologa os contratos de concessão de apoios públicos a projectos artísticos 

e culturais referentes ao ano 2013, bem como a lista de beneficiários 
constantes do relatório da Comissão de Avaliação.

Luanda, aos 10 de Abril de 2014.
O Presidente da República, José Eduardo dos S
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ministérios da administração 
do TERRITÓRIO E DA EDUCAÇÃO

Decreto Executivo Conjunto n." 146/14
dc 22 dc Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, determina-se:

1. É criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário 
n.° 4.078, situada na Centralidade de Cacuaco, no Município 
de Cacuaco, Província de Luanda, com 20 salas de aulas 
40 turmas, 2 turnos com 36 alunos por sala e capacidade 

para 1.440 alunos.
2. É aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 

ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Março de 2014.

o Ministro da Administração do Território, Bornito de Sousa Baltazar Diogo. ^rnuo ae

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I 
Dados sobre a Escola 

Província: Luanda.
Município: Cacuaco.
Escola n.° /Nome: n.° 4.078-Centralidade de Cacuaco.
Nível de Ensino: 1 Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 7.a, 8.a e 9? classes.
Zona geográfica/quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 20; N.° de turmas: 40; N.° de turnos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.440.

II
Quadro de pessoal

Subdirector

Coordenador

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo

Director

Auxiliar de Limpeza

Operário/Operário não Qualificado

J^cssidades do Pessoal

Quadro de pessoal docente

Grupo de
pessoal Categoria/Cargo 1Lugares 

criados

1

o
o*o
a
i5

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

---
---

---
---

 ----
---

---
---

1--
---

---
---

--
1--

---
---

---
-T

---
---

---
---

1—
—

-I-
---

---
---

---

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
ri

o e
 M

éd
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão __________

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

4

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

5

Professor do II Ciclo do Ens. Sec.. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

5

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

8

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
ri

o D
ip

lo
m

ad
o Professor do I Ciclo do Ensino Sec. Diplomado do 

l.° Escalão
8

Professor do I Ciclo do Ensino Sec. Diplomado do
2.° Escalão

9

Professor do 1 Ciclo do Ensino Sec. Diplomado do
3.° Escalão

9

Professor do I Ciclo do Ensino Sec. Diplomado do
4.° Escalão

10

Professor do 1 Ciclo do Ensino Sec. Diplomado do
5.” Escalão

10

Professor do I Ciclo do Ensino Sec. Diplomado do
6.° Escalão

20
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diar,od-^

Grupo d
pessoal

c Categoria/Cargo Lugares 
criados

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 

Pr
im

ár
io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1 ° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 A

ux
ilia

r 

—
 

1 
1 

---
---

1--
---

---
--

--
---

---
---

--
---

---
---

---

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1,° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

^rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo de 
pessoal

Técnico Médio Principal de l.a Classe

Técnico Médio Principal de 2." Classe

Técnico Médio Principal de 3.® Classe

Técnico Médio de 1Classe

co

3
I <
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Quadro de pessoal administrativo
Grupo de 
pessoal Categoria/Cargo Lugares 

criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 S

up
er

io
r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1Classe

Técnico Superior Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

---
---

1--
---

---
---

-1
—

---
---

---
1--

---
---

---
--

---
---

---
---

---
---

---
---

-

Especialista Principal

Especialista de 1Classe

Especialista de 2.® Classe

Técnico de 1.® Classe

Técnico de 2.® Classe

Técnico de 3,® Classe

sGO

<

Catcgoria/Cargo

Oficial Administrativo Principal

3.° Oficial Administrativo

Aspirante

Escri turário-Dacti I ógra fo

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Técnico Médio de 3.“ Classe

Oficial Administrativo

Oficial Administrativo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe

Técnico Médio de 2.“ Classe

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe
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Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

GriíP0 dc
Catcgoria/Cargo Lugares 

criados
pessoa*

o
Encarregado 3

| £
o a Operário Qualificado de 1Classe 3

£
Operário Qualificado de 2“ Classe 3

l Encarregado 3

O
pe

rá
ri

o 
al

ifi
ca

do

Operário não Qualificado de 1 .* Classe 3

S?
CL,

Operário não Qualificado 3

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de

Decreto Executivo Conjunto n.° 147/14
dc 22 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, Lei de Bases do Sistema de Educação, 
conjugado com as disposições do Decreto Presidencial 
n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições e pro
cedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros de 

pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. E criado o Instituto Médio de Administração e Gestão, 
Escola n.° 2.012 — «Kilamba», na Cidade do Kilamba, sita 

no Município de Belas, Província de Luanda, com 32 salas 
de aulas, 64 turmas, 2 turnos e capacidade para 2.304 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Março de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

à°usa Baltazar Diogo.

o Ministro da Educação, Pinda Simão.

modelo para criação/ 
legalização da escola

I
Dados sobre a Escola

Provincia: Luanda.

Município; Belas.

Nível de E^Ome: 2 012 «Kilamba»—Cidade do Kilamba. 

Cla«<. ns'no- Instituto Médio de Administração e Gestão.

Zona geogràfica/quadro domiciliar: Urbana.

N.° de salas de aulas: 32; N.° de turmas: 64; N.° de turnos: 2.

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 2.304.

II
Quadro de pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

39 Coordenador

2 Chefe de Secretaria

195 Pessoal Docente

13 Pessoal Administrativo

23 Pessoal Auxiliar

18 Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 293

Quadro de pessoal docente

Grupo de
pessoal Categoria/Cargo Lugares 

criados

D
ir

ec
çã

o

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso 9

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 26

Chefe de Secretaria
2 |

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
ri

o e
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 1Escalão

2 1

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

3

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

20

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

25

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 5.’ Escalão ____________________________________

30

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

35

Professor do 11 Cicio do Ens. Sec.. e Médio Diplomado 

do 7.° Escalão
35

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 

do 8.° Escalão

45 1
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Grupo d
pessoal

c Catcgoria/Cargo Lugares 
criados

Pr
of

es
so

r d
o l

 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ensino Sec. Diplomado do 
1.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Sec. Diplomado do 
2.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Sec. Diplomado do
3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Sec. Diplomado do 
4.° Escalão

Professor do I Cicio do Ensino Sec. Diplomado do 
5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Sec. Diplomado do 
6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 

Pr
im

ár
io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 A

ux
ilia

r 

T3
 1 

1 •—, 
1  1 

. . 1

Professor do Ensino Primário Auxiliar do I.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Vofessor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Yofessor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de pessoal administrativo
Grupo de 

pessoal Categoria/Cargo Lugares 
criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 S

up
er

io
r Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.“ Classe

Técnico Superior Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de L* Classe

Especialista de 2.“ Classe

Técnico de 1Classe

Técnico de 2.’ Classe

Técnico de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

■--
---

1--
---

-1—
 i 

-'—
- Técnico Médio Principal de 1Classe

Técnico Médio Principal de 2.“ Classe

Técnico Médio Principal de 3/ Classe

Técnico Médio de 1 .* Classe 1

Técnico Médio de 2/ Classe 1

Técnico Médio de 3.° Classe 2

Grupo dc
pessoal

.£
E

3o

o

cS

os
<y

D,AR,0D^x

Oficial Administrativo

3.° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1Classe

Oficial Administrati1

Categoria/Cargo

Oficial Administrativo Principal

Tesoureiro Principal de 2." Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de l.a Classe

Motorista de Pesados de 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal
--------—

Motorista de Ligeiros de 1 .a Classe I

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe 1

Telefonista Principal

Telefonista de l.“ Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal 1

Auxiliar Administrativo de 1." Classe 2

Auxiliar Administrativo de 2.“ Classe 2

Auxiliar de Limpeza Principal 4

Auxiliar de Limpeza de 1Classe

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1Classe

Operário Qualificado de 2,a Classe

Encarregado

Operário não Qualificado de 1Classe

Operário não Qualificado

O Ministro da Administração do
Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simao.
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ministério das finanças

Despacho n.° 1170/14
de 22 de Maio

Tendo sido nomeada a funcionária Maria Idalina de Melo 

Lopes Femandes para, em comissão de serviço, exercer as 

funções de Chefe de Repartição Fiscal de Viana, e havendo 

ecessidade de se proceder ao empossamento da mesma para 

o referido cargo,
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com as 

disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto 

Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da alínea d) do 

o i do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 

Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, 

de 4 de Dezembro, e do n.° 1 do artigo 12.° do Decreto-Lei 

n.° 16-A/95, de 15 de Dezembro, determino:

1. São subdelegados à Delegada Provincial de Finanças de

Luanda, Ana Maria R. M. Wola, plenos poderes para conferir 

posse a Maria Idalina de Melo Lopes Femandes, no cargo de 

Chefe de Repartição Fiscal de Viana.

2. Este Despacho entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Maio de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

2. Este Despacho entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Maio de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 1172/14
dc 22 de Maio

Tendo sido nomeado o funcionário Stefanio Benza de Castro 

para em comissão de serviço exercer as funções de Chefe de 

Repartição Fiscal do Menongue e havendo necessidade de se 

proceder ao empossamento do mesmo para o referido cargo;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 

as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da 

alínea d) do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do 

Ministério das Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial 

n.° 235/12, de 4 de Dezembro, e do n.° 1 do artigo 12.° do 

Decreto-Lei n.° 16-A/95, de 15 de Dezembro, determino:

1. São subdelegados ao Delegado Provincial de Finanças 

do Cuando Cubango, Adriano Pascoal Neto, plenos poderes 

para conferir posse a Stefanio Benza de Castro, no cargo de 

Chefe de Repartição Fiscal do Menongue.

2. Este Despacho entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Despacho n.° 1171/14
dc 22 de Maio

Tendo sido nomeado o funcionário Isaías Domingos para, 

em comissão de serviço, exercer as funções de Chefe de 

Repartição Fiscal deN'Dalatando, e havendo necessidade de 

se proceder ao empossamento do mesmo para o referido cargo;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 

aS dlsP°siÇões combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do 

creto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da 

nea d) do n.° l do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do 

o st^r’° das Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial 

& 35/12, de 4 de Dezembro, e do n.° 1 do artigo 12.° do 

tc* Lei n. 16-A/95, de 15 de Dezembro, determino: 

do Kw a° SU^e^e^ados ao Delegado Provincial de Finanças 

c°nferi ^Orte’ José Mma Gaspar, plenos poderes para 

Rpn P°sse a Isaias Domingos no cargo de Chefe de
Partlçã0 Piscai de N'Dalatando.

Luanda, aos 14 de Maio de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 1173/14
de 22 de Maio

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 

as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da 

alínea d) do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do 

Ministério das Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial 

n.° 235/12, de 4 de Dezembro, e do n.° 1 do artigo 12.° do 

Decreto-Lei n.° 16-A/95, de 15 de Dezembro, determino:

1. São subdelegados plenos poderes ao Director Nacional 

do Património do Estado, Sílvio Franco Burity, para outorgar, 

em representação do Ministério das Finanças, os Autos de 

Afectação do Bloco Al, 2, 3, 4, 5, 6, do Empreendimento 

Clássicos do Talatona, sito em Luanda, no Distrito Urbano 

de Belas, Bairro Talatona.
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2. O Bloco Al, 2, 3 será afectado ao Ministério da 

Administração do Território.

3. O Bloco A 4, 5, 6 será afectado aos seguintes órgãos:

a) Ministério da Ciência e Tecnologia, 6.° e 7.° andares;

b) Ministério do Ensino Superior, 4.° e 5.° andares;

c) Instituto Nacional de Bolsas de Estudo (INABE),

3.°  andar;

d) Comissão de Mercado de Capitais, 1.° e 2.° andares.

4. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Maio de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 1174/14
dc 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e do disposto no 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 

— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 

Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:

E Esperança Joana Suvelu Capingana, Ajudante de Escrivão 

de Direito de 3.a Classe, colocada no Tribunal Provincial do 

Cunene, nomeada definitivamente nos termos da alínea b) do 

artigo I.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, 

de 23 de Agosto, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1175/14
dc 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Justiça e dos Direitos Humanos;
No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e do disposto no

-----------------------^^2^ ’
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10 d
— sobre Delegação de Poderes dos Ministro4/6 

Ministros, conjugado com o artigo 20 » da $ Estad°e 
de 20 de Outubro, determino: & n'°

É Alberto Mariano Chipaia, Ajudante de E 

Direito de 3.“ Classe, colocado no Tribunal Prov'"^0 
Kwanza-Sul, nomeado definitivamente nos/e/'3' 

alínea b) do artigo 1e do n.° 2 do artigo 2 » T"108 

Decreto n.“ 22/96, de 23 de Agosto, com efeitos^5 i 

de 17 de Julho de 2011. Partlr I
Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014
|

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

___

Despacho n.° 1176/14
de 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e do disposto no 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 

— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 

Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:
É David Calei Salomão, Oficial Auxiliar de Conservador 

de 2.a Classe, colocado na Conservatória dos Registos do 

Cunene, nomeado definitivamente nos termos da alínea b) do 

artigo 1,° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, 

de 23 de Agosto, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014. ;

O Ministro, Áwz Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1177/14
de 22 dc Maio

Por conveniência de serviço público;
A o abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de

, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Just’^e dos Direitos Humanos;so da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 

tituição da República de Angola, e do disposto no 
artigo 2. do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro j

e Delegação de Poderes dos Ministros de Estado o
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c coniugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 
Ministros, conj g

20 de Outubro, determino:
06 £ Adérito Venâncio da Silva Benedito, Oficial Auxiliar 

ojnr de 2 a Classe, colocado na Conservatória 
aq Conservaaoi .

Registos do Cunene, nomeado defímtivamente nos 
trmos da alínea b) do artigo fedo n.° 2 do artigo 2.°, 

terbos do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, com efeitos 

a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1178/14 
dc 22 dc Maio

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e do disposto no 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 

— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 

Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:

É Domingos Manuel Francisco, Emissor de 2.a Classe, 

colocado na Repartição Municipal de Identificação Civil e 

Criminal do Bula Atumba, nomeado definitivamente nos 

termos da alínea b) do artigo 1.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos 

do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, com efeito a partir de 

17 de Junho de 2011.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Fevereiro de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1179/14
dc 22 dc Maio

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

gosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

UStÍÇae dos Direitos Humanos;

da r ° US° ^acu^a<^e 9ue me ® conferida pelo artigo 137.° 

nstituição da República de Angola, e do disposto no 
artlgo2°dnn
_ ' uo decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro
Mini De,egaÇã° de P°deres d°s Ministros de Estado e 

istros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 
e 20 Outubro, determino:
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E Heliodoro Aríete Hanachipeme Jacomba, Oficial de 

Diligências de 3.a Classe, colocado no Tribunal Provincial do 

Cunene, nomeado definitivamente nos termos da alínea b) do 

artigo 1.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, 

de 23 de Agosto, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1180/14
de 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e do disposto no 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 

— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 

Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:

E Oliveira Donga Cussetula, Oficial de Diligências de

3.a Classe, colocado no Tribunal Provincial do Kwanza- 

Sul, nomeado definitivamente nos termos da alínea b) 

do artigo l.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto 

n.° 22/96, de 23 de Agosto, com efeitos a partir de 29 de 

Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1181/14
de 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e do disposto no 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 

__ sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 

Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:

É Israel Kalungakange, Oficial de Diligências de 3? Classe, 

colocado no Tribunal Provincial do Cunene, nomeado 
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definitivamente nos termos da alínea b) do artigo l.° e do 
n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 de 
Agosto, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1182/14
dc 22 dc Maio

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 
Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e do disposto no 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 
— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 
Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 
de 20 de Outubro, determino:

É Wilson dos Santos Sapalo Arcanjo, Oficial Auxiliar 

de Notário de 2.a Classe, colocado no Cartório Notarial do 

Cunene, nomeado definitivamente nos termos da alínea b) do 
artigo 1.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, 
de 23 de Agosto, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1183/14
de 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 
Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e do disposto no 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 
— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 
Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 
de 20 de Outubro, determino:

É Virgínia Ndemufimaneka, Dactiloscopista de 2.a Classe, 

colocada no Departamento Provincial de Identificação Civil 
e Criminal do Cunene, nomeada definitivamente nos termos 
da alínea b) do artigo 1.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, com efeitos a partir de 
29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.°ii84/14
de 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.» 12|/| 
Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do M'3’^2311' 

Justiça e dos Direitos Humanos; ln,stério da

No uso da faculdade que me é conferida pe|0 arf 
da Constituição da República de Angola, e do d"'8° 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.°6/10,de24d 'SP°St<>n<) 

-sobre Delegação de Poderes dos Ministros de E^ 

Ministros, conjugado com o artigo 20 ° da Lei 0 6

de 20 de Outubro, determino:

É Suzana Sebastião Augusto, Emissora de 2? ciass 

colocada na Delegação Provincial da Justiça e dos Direito 

Humanos do Bengo, nomeada definitivamente nos termos 

da alínea b) do artigo 1e do n.° 2 do artigo 2.”, ambos do 

Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, com efeitos a partir 

de 17 de Junho de 2011.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Fevereiro de 2014.

O Ministro, Ãzzz Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1185/14
de 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Justiça e dos Direitos Humanos;
No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137. 

da Constituição da República de Angola, e do disposto no 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 

— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 

Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n. 17/9 , 

de 20 de Outubro, determino:
É Irene de Fátima Monteiro, Dactiloscopista de 2. 

colocada no Departamento Provincial de Identificação 

e Criminal do Cunene, nomeada definitivamente no
. x- o 0 ambos oo 

da alínea b) do artigo 1.° e do n.° 2 do artig •, 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, com efeitos a parti

29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.
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Despacho n.° 1186/14
de 22 de Maio

por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de
sto que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Ristíça ê dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e do disposto no

■ « o 0 do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 
artigo uv

sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 
Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:
É Júnior Yambi Zeferino Paulino, Dactiloscopista de 2.a Classe, 

colocado no Departamento Provincial de Identificação Civil 
e Criminal do Cunene, nomeado definitivamente nos termos 
da alínea b) do artigo 1.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, com efeitos a partir 

de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1187/14
de 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 
Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e do disposto no 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 

— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 
Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, de 
20 de Outubro, determino:

É Bernardo Freitas Tchindjamba, Oficial de Diligências de

3. Classe, colocado no Tribunal Provincial do Cunene, nomeado 
definitivamente nos termos da alínea b) do artigo l.° e do 

n‘ d° artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, 

com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1188/14
de 22 de Maio

°r conveniência de serviço público;
Ag^° abng0 do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

’ 9ue aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 
s^edos Direitos Humanos;

da Con f0 da ^CU^ac^e que me é conferida pelo artigo 137.° 

‘tuição da República de Angola, e do disposto no 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro

— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 

Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:

E Abraão Emanuel Agostinho Estêvão, Oficial de Diligências 

de 3.a Classe, colocado no Tribunal Provincial do Cunene, 

nomeado definitivamente nos termos da alínea b) do artigo 1.° 

e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 de 

Agosto, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1189/14
de 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e do disposto no 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro

— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 

Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:
É Erlander Renaldo da Silva João, Oficial Auxiliar de 

Notário de 2.a Classe, colocado no Cartório Notarial do 

Cunene, nomeado definitivamente nos termos da alínea b) do 

artigo 1,° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, 

de 23 de Agosto, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rzd Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1190/14
de 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e do disposto no 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 

— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 

Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:
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É Silvana Ndamonhenda Pehena, Auxiliar de Limpeza 
de 2.a Ciasse, colocada na Delegação Provincial da Justiça e 
dos Direitos Humanos do Cunene, nomeada definitivamente 
nos termos da alínea b) do artigo 1.° e do n.° 2 do artigo 2.°, 
ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, com efeitos a 
partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, 7?wz Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1191/14
de 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 
Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e do disposto no 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 
— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 
Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 
de 20 de Outubro, determino:

É Cândida Francisco Miguel, Oficial de Diligências 

de 3.a Classe, colocada no Tribunal Provincial do Cunene, 
nomeada definitivamente nos termos da alínea b) do artigo 1,° 
e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 de 
Agosto, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1192/14
de 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 
Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e do disposto no 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 
— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 
Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 
de 20 de Outubro, determino:

E Matilde Luísa dos Santos, Oficial Auxiliar de Conservador 
de 2.a Classe, colocada na Conservatória dos Registos do 
Cunene, nomeada definitivamente nos termos da alínea b) do 
artigo 1.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, 
de 23 deAgosto, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

diário da i

Despacho n.° 1193/14
de 22 de Maio

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de^ 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 
justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137 . 
da Constituição da República de Angola, e do disposto no 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevenãm 
— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estadoe 
Ministros, conjugado com 0 artigo 20.” da Lei n.» 17/90, 
de 20 de Outubro, determino:

É Benigna Genitória Ndapuohoni, Auxihar de Limpea 

d 2 a Classe colocada na Delegação Provincial da Justiça e L Direitos Humanos do Cunene, nomeada definitivamente 

nos termos da alínea b) do artigo 1e do n.° 2 do artigo!.-, 
ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, com efertosa 
partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1194/14
de 22 dc Maio

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 
Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e do disposto no 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 
— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estadoe 
Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:
E Francisco Kwaya Baptista, Oficial Auxiliar de Conservador 

de 2. Classe, colocado na Conservatória dos Registos do 
Cunene, nomeado definitivamente nos termos da alínea b)do 
artigo 1. e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.°22/96, 
de 23 de Agosto, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1195/14
dc 22 de Maio

^r conveniência de serviço público;A o abnS° do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

gosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

, p US° ^acu^ado que me é conferida pelo artigo
onstituição da República de Angola, e do disposto no
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O o dn Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 
artigo

obre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 
^.nistros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:

É IvoneTuta Filipe Santana, Dactiloscopista de 2.a Classe, 

locada no Departamento Provincial de Identificação Civil 

Criminal do Cunene, nomeada definitivamente nos termos 

da alínea b) do artigo 1 ° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do 

Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, com efeitos a partir de 

29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1196/14
dc 22 dc Maio

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Justiça e dos Direitos Humanos.

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e do disposto no 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 

— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 

Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:

E Eufrásia Imaculada Sonheudo, Oficial Auxiliar de Notário 

de 2.a Classe, colocada no Cartório Notarial do Cunene, 

nomeada definitivamente nos termos da alínea b) do artigo 1.° 

e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 de 

Agosto, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1197/14
dc 22 dc Maio

P°r conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

t0’ que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

tÍÇa e d°s Direitos Humanos;

da C US° ^aCU^a<^e que me é conferida pelo artigo 137.° 

stituiçã° da República de Angola, e do disposto no 
artigo 2 ° do n
_ sobre Cret0 Residencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 

Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 

Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:

É José Gabriel Kalipi Miguel, Oficial Auxiliar de Notário de 

2.a Classe, colocado no Cartório Notarial do Cunene, nomeado 

definitivamente nos termos da alínea b) do artigo 1.° e do n.° 2 

do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, 

com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Despacho n.° 1198/14
de 22 de Maio

Havendo necessidade de homologar os contratos relativos à 

concessão de apoios públicos a projectos culturais, no âmbito 

do Programa de Apoio do Estado às Actividades Artísticas 

e Culturais;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com as disposições conju

gadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, e da alínea h) do artigo 5.° do Decreto Presidencial 

n.° 211/10, de 27 de Setembro, determino:

ARTIGO l.°
(Homologação)

São homologados os contratos referentes à concessão de 

apoios públicos a projectos artísticos e culturais referentes ao 

ano 2013, bem como a lista de beneficiários constantes do 

relatório da Comissão de Avaliação constituída ao abrigo do 

Despacho n.° 2054/13, de 11 de Setembro, anexa ao presente 

Diploma do qual é parte integrante.

ARTIGO 2.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação ou 

aplicação do presente Diploma são resolvidas pela Ministra 

da Cultura.

ARTIGO 3.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Março de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.
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ANEXO I
A que se refere o artigo l.° do Despacho que o antecede

N.7Natureza/Beneficiário

Apoio às Associações:
1. União Nacional dos Artistas e Compositores.

2. União dos Escritores Angolanos.

3. União Nacional dos Artistas Plásticos.

4. Associação Chá de Caxinde.

5. Associação Provincial do Carnaval de Luanda.

6. Associação Tchiweka Documentação.

7. Associação Provincial dos Artesãos de Luanda.

8. Associação Processo 50.

9. Fundação Sindika Dokolo.

10. Ballet Tradicional Kilandukilu.

11. Ballet Nacional de Angola.

12. Brigada Jovem de Literatura.

13. Galeria Celamar— Luanda.

14. Companhia de Dança Contemporânea.

Apoio à Literatura e às Artes Plásticas:
15. Livro «Angola no Século XX —Artes e Cultura»

— M. Cristóvão e J. Costa.

16. Guia Cultural e Turístico das Cidades e Regiões n.° 1.

17. Livro «Trajectória de Um Líder Pacificador» —

Fernando Canganje.

18. Livro Biográfico do Cantor Filipe Mukenga — 

Arte Viva.

19. Projecto Criança Criativa — Susumuka Arte.

20. Projecto BD Landia Ngola — Imagem VIP. 

Apoio a Festivais, Feiras e Concursos:

21. Festival Nacional Infantil da Canção — OPA.

22. Festival de Teatro Universitário.

23. Festival da Canção de Luanda — Luanda Antena

Comercial.

24. Festival de Hip Hop — Gel V Eventos.

25. Festival de Música Kizomba.

26. Festival Internacional de Dança Kizomba - Mukano

Produções.

27. Festival Tradicional Luvale.

28. Festival de Teatro do Cazenga.

29. Feira Internacional do Livro e da Leitura — Arte

Viva.

30. Concurso «Angola Music Awards».

Apoio a Outros Projectos Culturais:
31. Fórum dos Combatentes da Batalha do Cuito 

Cuanavale.

------------------------------------------------------------------------------------------------------

32. Projecto de Dinamização do Teat^
em A— Pitabel.

33. Oficina de Introdução de Teatro do a •
M uc Anirnaçãa Madaleno Fonseca.

34. «Angolana» — Fórum pela Internacional’

da Arte e Cultura. lZação

35. Feira Internacional do Livro de Cuba

36. Veneza Itália 55.a Edição da Bienal de Artes

Apoio à Investigação:
37. O Poder Tradicional na Região Kimbundu — luís

Ambrósio.
1

38. Codificação das Danças e Ritmos de Angola —

Inocêncio de Oliveira. \

39. Advinhas e Contos Populares — Rosária da Silva

Apoio à Produção Discográfica:

40. Mário Arcanjo.

41. Virgílio Fire.

42. Ndengues do Kota Duro.

43. Robertinho.

44. Charles Bois Poaty.

45. Projecto Musical «O Outro Lado Outro Prato» —

Duo Canhoto.

46. Zé Keno.

47. Mirol.

48. António Paulino.

49. Projecto «Promoção da Trova» — Zé Kafala.

50. Projecto Ndenguelândia — Tio Kim.
51. Projecto Infantil «Brilha o Sol» Avilupa Kuimbila.

52. Grupo Kituxi.

53. Dog Murras.

54. Waldemar Bastos.

55. Afrikanita.

56. Cassule.

Apoio ao Cinema e ao Audiovisual:
Longa-Metragem «Os Deuses da Água» — Schubs- 

ter, Lda.

P io a Projectos Culturais de Âmbito Local:
58. Edição Discográfica (P. Calita) Cunene.

Fomento da Cestaria (Gabriel António Zage)

— Cunene.
60. Edição Discográfica (Vava) — Kwanza-Sul.
61. Havemos de Voltar (Reverendo Gabriel vinte e

cinco) — Kwanza-Sul.^2. Fomento de Artesanato (Márcio Gamboa)

— Lunda-Sul.
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63. Danças Tradicionais (Kapema) — Lunda-Sul.

64. Divulgação da Dança (Akixi e Cianda) — Lunda-Norte

65. Estúdio Musical (Banda Mimbo) — Lunda-Norte.

66. Projecto Criança Criativa (Susumuka Arte) 

— Malanje.
67.60. Projecto Arte Jovem (Globo Dikulo)—-Malanje.

68.61. Pérola Etno-Antropológico dos Ngangelas 

(Bernardo Cativa) — KK

69. Fomento da Dança — KK.

70. Massificação do Teatro (José Chimuco)__ Bié.

71. Projecto Musical (Duo Rode e Assis) — Bié.

72. Cancioneiro Tradicional (Zeferino Sevendo)

— Huambo.
73. Edição Discográfica (Joli) — Huambo.

74. Fomento da Dança (Isabel Aurora António)

— Cabinda.

75. Projecto Tela Mana (João Romeu Lourenço)

— Cabinda.

76. Fomento da Música Tradicional - Zaire.

77. Fomento das Artes Plásticas — Zaire.

78. Atelier de Arte, de O M (Lucas António Manuel)

— Uíge.

79. Fomento Artístico (Orlando Barroso) — Uíge.

80. Crianças do Deserto (G. Suave) — Namibe.

81. Produção Teatral (G. Vakuetos) — Namibe.

82. Produção Teatral (Grupo Kissonde) — Moxico.

83. Cerimónia Tradicional de Cazombo — Moxico.

84. Valorização da Dança Njimba (Osvaldo João Antó

nio) — Bengo.

85. Edição Discográfica (Ndelecto) — Bengo.

86. Noites de Teatro (Jorna Limitada) — Benguela.

87. Viveiros da Artes (Colectivo Ombaka) - Benguela.

88. Kulaia Geleira (Gabriel António Zage) 

— Kwanza-Norte.

89. Kudijidila (Adélio Sebastião) — Kwanza-Norte.

90. Edição Discográfica (Zé da Fuma) — Huíla.

91. Centro Belo Horizonte (P. Duango) — Huíla.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.
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